
PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Especial de Contratação 
Referente Concorrência n° 01/2024 - SES/GO 

1. Preços sujeitos a valoração 
11 Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para Os 

serviços descritos: 

a) Desconto a ser concedido à CONTRATANTE, sobre os custos internos dos serviços 
executados pela licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das 

Agências de Propaganda de Goiás, referentes a peça e ou material cuja distribuição não 

nos proporcione o desconto de agência concedido pelos vejculos de divulgação, nos 
termos do artigo 11 da Lei Federaln 4.680/1965: 50,0%cinquenta por cento), com 
exceção do serviço de criação, para o qual o desconto será de 100,0% (cern por cento): 

b) Honorários a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos bens 

e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e 

supervisão da licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material 

cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veiculos de 

divulgação, nos termos do artigo 11 da Lei Federal n° 4.680/1965: 5,0% (cinco por cento); 

c) Honorários a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos bens 

e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e 

supervisão da licitante, referentes aos serviços descritos nas alíneas abaixXo: 3,0% (três por 

cento). 
1. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 

geração de conhecimento pertinentes ao objeto do contrato, exceto pesquisas de pré 
testes. 
IL. à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou 

material publicitário, exclusivamente quando a sua distribuiçãolveiculação não nos 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veiculos de divulgação, nos termos 
do art. 11 da Lei n° 4.680/1965: 

II. à reimpressão de peças publicitárias. 

d Honorários a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos bens 
e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e 

SUDenvisäo da licitante, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de 
formas inovadoras de comunicaç�o publicitária, destinadas a expandir os efeitos das 

mensagens e das açöes publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja 
distribuição não nos proporcioneo desconto de agência concedido pelos veículos de 
duulgacáo, nos termos do art. 11 da Lei n° 4.680/1965: 5,0% (cinco por cento). 

1205 preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá 6 
direito de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto, 
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Pazo de validade desta Pronosta de Precos é de 120 (cento e vinte) dias corridos, 

oS de sua apresentação, em consonância com o disposto no subitem 14.3 do Edital. 

2. Outras declarações 

2.1 Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos patrimonialS e 

auor e Conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato (Anexo IV). 

2 Estamos cientes de que a CONTRATANTE procederá à retenção de tributos e 

contribuições nas situações previstas em lei. 

2.3Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas 

hegociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a 

veiculos de divulgação, transferindo à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas, nos 
termos do disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n.° 12.232/2010. 

2.4 Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de 

serviços especializados e aos veiculos de divulgação, após a iquidação das despesas e o 

pagamento a cargo da CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Primeira da 

Minuta de Contrato (Anexo IV). 

2.5 Esta Proposta de Preços está conforme o Edital da concorrência em referência. 

Salvador/BA, 18 de novembro de 2024. 
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L1 ALTERAÇÃO CONTRATUALE CONSOLIDAÇÁO DA SOCIEDADE 

ANDRE SCHAER BARBOSA, brasileiro, nascido em o1/10/1970, natural de Salvador/BAfasado em 
omunhao parcial de bens, empresário, CPF ng 5O8.177.285-20, Carteira Nacional de Habilitação n 

31O9243, órgão expedidor DETRAN/BA, residente e domiciliado na Rua Emilio Odebrecht, 28l, 

Ed. Mansão Jorge Amado, Bloco A, apt. 503, Pituba, Salvador/BA, CEP 41.830-300; 

CNPJ n 05.286.707/0002-00-NIRE JUCEB N 29202501005 

ANA LUISA SOARES DE ALMEIDA, brasileira, nascida em 15/02/1972, natural de Salvador/BA, casada 
em conunhão parcial de bens, empresária, CPF n9 641.576.015-72, Carteira Nacional de Habilitaç�o 

n 02447727416, órgão expedidor DETRAN/BA, residente e domiciliada na Rua Doutor Américo Silva, 
74, apt. 901, Barra, Salvador/BA, CEP 40.140-490; e 

GLMARA SILVA DE ALMEIDA, brasileira, publicitária, solteira, natural de São Gonçalo dos Campos/BA 
nascida em 12/11/1973, CPF ne 640.426.005-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇAO n 
02038666517, órgão expedidor DETRAN - BA residente e domiciliada na Alameda Pádua, 470, Ed. 
Essencial Flex House, Apt. 1503, Pituba, Salvador/BA, CEP 41.830-480. 

Ünicos sócios da sociedade empresaria limitada denominada BTS COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n 05.286.707/0002-00, registrada legaimente por contrato soclal devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o ng 29 2 0250100-5, arquivado em 21/08/2002, com sede 
e domicilio na Avenida Anita Garibaldi, 001211, Edificio Cencral Pinheiro, Sala 601, Ondina, 
Salvador/BA, CEP 40170-130, resolvem, de comnum acordo e na meihor forma do direito, ALTERAR e 
CONSOLIDAR seu Contrato Social, nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

BTS COMUNICAÇÃO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA� ABERTURA DE FILIAL 
A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na Avenida do Comércio, 25, Edif. Concept Office, 
Sala 1414, Vi Maria José, Goiânia/GO, CEP 74815-457. 

OBJETO sOCIAL: FILIAL 

CNAE FISCAL 

A sociedade tem por objeto social: prestação de serviços de Agência de Publicidade, bem como 
atividades complementares e vinculadas à atividade principal, tais como: promoção de eventos, 
marketing direto e consultoria em publicidade. A prestação de serviços de agência de publicidade 
compreende o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenha por objeto o estudo, 
planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna e supervisão da execução externa, 
intermediaçãoe distribuição de publicidade aos veiculos e demais meios de divulgação. 

7311-4/00- agências de publicidade. 
7319-0/03 -marketing direto. 

JUCEB 

7319-0/04- consultoria em publicidade. 

Req: 81400001818195 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n 98568029 em 30/10/2024 Protocolo 247379611 de 25/1or2024 
Nome da empresa BTS COMUNICACAO LTDA NIRE 29202501005 
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4 ALTERAÇÃO cONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

BTS COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ n 05.286,707/0002-00-NIRE JUCEB N° 29202501005 

CLÁUSULA SEGUNDA-FORO 
Toro para o exercicio e o cumorimento dos direitos e obrigaçOes resultantes do corntrgro soe 

permanece SALVADOR/BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA RATIFICAÇÃO 
ASCausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamnente 

modiiicadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em fuce dos alteraçes acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n 10.406/2002, 

medlente os condições e cláusulas sequintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA BTs COMUNICAÇÃO LTDA 

ANDRE SCHAER BARBOSA, brasileiro, nascido em 01/10/1970, natural de Salvador/BA, casado em 

comunhão parciat de bens, empresário, CPE n9 SO8.177.285-20, Carteira Naclonal de Habilitação ne 

O0923109243, óorgão expedidor DETRAN/BA, residente e domiciliado na Rua Enitio Odebrecht, 281, 
Ed. Mansão Jorge Amado, Bloco A, apt. S03, Pituba, Salvador/BA, CEP 41830-300, ANA LUISA SOARES 
DE ALMEIDA, brasileira, nascida em 15/02/1972, natural de Salvador/8A, Casada em comunhão parcial 

de bens, empresária, CPF n9 641.576.015-72, Carteira Nacional de Habilitação ne 02447727416, órgão 
expedidor DETRAN/BA, residente e domiciliada na Rua Doutor Américo Sitva, 74, apt. 901, Barra, 

Salvador/BA, CEP 40.140-490; e GILMARA SILVA DE ALMEIDA, brasileira, publicitária, solteira, natural 

de São Gonçalo dos Campos/BA, nascida em 12/11/1973, CPFn9 640,426.005-06, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n9 02038666517, órgão expedidor DETRAN-BA residentee domiciliada na Alameda 
Pádua, 470, Ed. Essencial Flex House, Apt. 1503, Pituba, Salvador/BA, CEP 41.830-480, 

Únicos sócios da sociedade empresaria limitada denominada BTS COMUNICAÇ�O LTDA, Inscrita no 
CNP) Sob ong 05.286.707/0002-00, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o n 29 2 0250100-5, arquivado em 21/08/2002, com sede 
e domicilio à Avenida Anita Garibaldi, 001211, Edificio Central Pinheiro, Sala 601, Ondina, Salvador/BA, 
CEP 40170-130, resolvem, de comum acordo e na melhor forma do direito, CONSOLIDAR seu Contrato 
Social conforme as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA�DENOMINAÇÃO, SEDE, FILIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

JUCEB 

A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresaria Limitada, e com a denominação BTS 
cOMUNICAÇÃO LTDA; e nome fantasia BTS COMUNICAÇÃO, é regida por este Contrato Social e pelo 
artigo 1052 do Código Civil e, subsidiariamente, pela Lei das Sociedades por Ações (Lei n9 6.404/76). 
no que for aplicável, tem sede e foro à Avenida Anita Garibaldi, 001211, Edificio Central Pinheiro, Sala 
601, Ondina, Salvador/BA, CEP 40170-130, podendo ter, também, sucursais e filiais em todo o 
território nacional, bem como no exterior, 

Reg: 81400001818195 

Junta Comerclal do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n 98568029 em 30/10/2024 
Protocolo 247379611 de 25/102024 
Nome da empresa BTS COMUNICACAO LTDA NIRE 
Este documento pode ser vorificado em htoJreon ieah 
Chancela 66867344729100 
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41 ALTERAÇÃO cONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

indeterminado. 
Parágrafo Primeiro A sociedade iniciou suas atividades em 21/08/2002 e ten prazo d duração 

CNPI n 05.286.707/0002-0o- NIRE JUCEB N 29202501005 

Paragrafo Segundo-A sociedade possui 2 (duas) filiais, sendo: 

uma situada na Avenida Desembargador Moreira, 1300, Sala 1002 T- sUL, Aldeota, 
Fortaleza/CE, CEP 60.170-002; e 

outra situada na Avenida do Comércio, 25, Edif. Concept Office, Sala 1414, Vi Maria José, 
Goiânia/GO, CEP 74815-457. 

CLÁUSULA SEGUNDA -OBJETO SOCIAL 
A sociedade, bem como suas filiais, tem por objeto social: prestação de serviços de Agência de 
Publicidade, bem como atividades complementares e vinculadas à atividade principal, tais ceomo: 
promoção de eventos, marketing direto e consultoria em publicidade. A prestação de serviços de 
agencia de publicidade compreende o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenha 
por objeto o estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna e supervisão 
da execução externa, intermediação e distribuição de publicidade aos veiculos e demais melos de 
divulgação. 

BTS COMUNICAÇÃO LTDA 

CNAE FISCAL: MATRIZ E FILIAL FORTALEZA 
7311-4/00- agências de publicidade. 
7319-0/03 - marketing direto. 
7319-0/04 - consultoria em publicidade. 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

CNAE FISCAL: FILIAL GOIANIA 

7311-4/00- agências de publicidade. 
7319-0/03- marketing direto. 

JUCEB 

7319-0/04 - consultoria em publicidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA-CAPITAL SOCIAL E COMPOSIÇÃO SoCIETÁRIA 
O capital social é de R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), correspondentes a 55O.000 (quinhentas e cinquenta mil) cotas, com valor nominal unitário de R$1,00 (um real) cada cota. totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Req: 81400001818195 

Sócio 
ANA LUISA SOARES DE ALMEIDA 

ANDRE SCHAER BARBOSA 
GILMARA SILVA DE ALMEIDA 

Total 

Junta Comercial do Estado da Bahia 

N de Cotas 

Certificoo Registro sob o n98568029 em 30/102024 Protocolo 247379611 de 25/10/2024 

261.25o 

261.25O 

27.500 

550.000 

Nome da empresa BTS COMUNICACAO LTDA NIRE 29202501005 

R$ 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2024 por Bruno Mota Passos Secretário-Geral 

261.250,00 

261.250,00 
27.500,00 

550.000,00 

47,50 

47,50 

5,00 

100,00 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SoCIEDADE 
BTS COMUNICAÇÃO LTDA 

Parágrafo Ünico-A responsabilidade 
de cada sócio é limitada ao valor de suas cotas, respondem solidariamente pela integralização do capital social 

CNPH n05.286.707/0002-00 - NIRE JUCEB N9 29202501005 

CLÁUSULA QUARTA � COTAS 
acotas säo indivisiveis em relação à sociedade e cada cota confere ao seu titular o direito a um voto 

nas deliberações dos sócios. 

Paragrafo Primeiro - Exceto se de outra forma exigido por lei ou disposto neste Contrato Social, as 
deliberações dos sócios serão tomadas por sócio(s) representandoa maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo-A transferência ou a alienaç�o, no todo ou parte, de cotas do capital social entre 
Os sócios dependerå do consentimento prévio e expresso, por escrito, de sócio(s) representando a 
maioria do capital social, com excecão de transferência de cotas para liquidação de dívidas entre 
sócios, que poderá ser feita livremente. 

Parágrafo Terceiro- A transferência ou a alienação, no todo ou em parte, de cotas do capital social 
para terceiros, dependerá do consentimento prévio e expresso, por escrito, dos demais sócios, que 
terão direito de preferência para sua aquisição pelo mesmo preço e condição constantes da oferta 
formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de preferência deverá ser exercido pelos sócios, na 
proporção de cada um no capital social, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados de 
recebimento da comunicação escrita da proposta de transferência. 

Parágrafo Quarto - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias, acima mencionado, expire sem que tenham 
sido efetivamente adquiridas todas as cota oferecidas, o sócio vendedor poderá transferir a terceiros 
tais cotas não adquiridas desde que: (a) tal transferência seja efetuada nos mesmos termos e 
condições da oferta inicial independentemente da existencia da autorização escrita citada no caput 
dessa cláusula; e (b) a cessão ou a transferência seja efetuada após expirado o prazo de 60 (sessenta) 
dias inicialmente dado aos demais sócios. Se tais cotas n�o forem cedidas ou transferidas dentro do 

prazo e de acordo com as condições aqui estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo 
procedimento acima descrito. 

mas todos 

Parágrafo Quinto - Para os efeitos deste parágrafo 29, os "mesmos termos e condições" devem ser 
entendidos como aqueles que resultem em um mesmo desemnbolso financeiro para o cedente, 
qualquer que seja o adquirente previsto no parágrafo anterior, para tanto se corrigindo o preço inicial 
da oferta por indice que reflita a efetiva perda do poder aquisitivo da moeda nacional no periodo entre 
a oferta e a efetiva aquisição. 

Req: 81400001818195 

JUCEB 

Parágrafo Sexto - As cotas do capital social não poder�o ser empenhadas ou oneradas por qualguer 
sócio sem a prévia e expressa anuência, por escrito, do(s) sócios(s) representando a maioria do capital 
social. Qualquer transação efetuada com violação deste dispositivo será ineficaz perante a sociedade. 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n 98568029 em 30/10/2024 
Protocolo 247379611 de 25/10/2024 
Nome da empresa BTS COMUNICACAO LTDA NIRE 29202501005 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3010/2024 por Bruno Mota Passos- Secretário-Geral 
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11 ALTERAÇÃo cONTRATUALE CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA QUNTA-ADMINISTRAÇÃOE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

BTS COMUNICAÇÃO LTDA 
CNP) n9 05.286.707/O002-00-NIRE JUCEB N° 29202501005 

A admninistração da Sociedade será exercida, conjunta e/ou isoladamente, pelos sócios: ANA LUISA SOARES DE ALMEIDA E/OU ANDRE SCHAER BARBOSA E/OU GILMARA SILVA DE ALMEIDA, todos con poderes e atribuições de garantir o funcionamento da empresa, podendo emitir e endossar chequesS, hotas promissórias, duplicatas, assinar contratos e distratos, autorizado o uso do nome empresarial, Vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favOr de qualquer dos cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorizaçao do outro sócio, de acordo com o artigo 1.060 da Lei n9 10.406/2002. 

Parágrafo Primeiro Os sócios: ANA LUISA SOARES DE ALMEIDA, ANDRE SCHAER BARBoSA e 
GILMARA SILVA DE ALMEIDA declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exerceren a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a carg0s 
publiCOS; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concuss�o, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normnas de defesa da concorréncia, 
Contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Parágrafo Segundo-Os administradores têm direito a retirada mensal, a título de pró-labore, na 
importância nínima de 01 (um) salário-mínino vigente. 

Parágrafo Terceiro - Poderäo ser outorgadas procurações a tercairos para representar a Sociedade, 
desde que para fim especifico e determinado; e outorgadas por, ao menos, um dos adrninistradores. 

CLÁUSULA SEXTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO Do LUCRO 
O exercicio social inicia-se em 19 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro, quando serão elaboradas 
as demonstrações contábeis previstas em Lei, as quais serão submetidas à aprovação dos sócios. 

Parágrafo Único-Os resultados poderão ser apurados mensalmente. Estes poderão ser, no todo ou 
em parte, distribuídos proporcionalmente à participação de cada sócio cotista, admitida a distribuição 
não proporcional, desde que assim decidam os administradores. 

CLÁUSULA SÉTIMA -RETIRADA DE SÓCIo 

É admitida a exclusão de qualquer dos sócios da Sociedade, a qualquer tempo, nas hipóteses de se 
entender que a continuidade da empresa foi colocada em risco por tal sócio, mediante a decis�o de 

conjunto de sócios que representem pelo menos 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social. 

oCEB 

Parágrafo Primeiro -A referida exclusão será determinada em reunião convocada especialmente para 

tal fim, com ciência para o sócio acusado de praticar ato ilegal ou que tenha colocado em riscoa 

continuidade da sociedade, de modo a possibilitar sua defesa e permitir seu comparecimento em tal 

reuniao. 

Req: 81400001818195 

Junta Comercial do Estado da Bahia 

Certificoo Registro sob on 98568029 em 30/10/2024 

Protocolo 247379611 de 25/10/2024 

Nome da empresa BTS COMUNICACAO LTDA NIRE 29202501005 

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 30/10/2024 

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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11 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Parágrafo Segundo-Aos sócios excluidos da Sociedade por decisão dos demais, serágarantida, a 
qualquer tempo, participação no patrinônio liquido da Sociedade, com base em balançoapurado 
Segundo os principios fundamentais de contabilidade, 30 (trinta) dias antes da data da saida, na 
proporção das respectivas cotas, previstas na cl¥usula terceira retro. O patrimônio liquido deverá estar 
ajustado, extra contabilmente pelo valor dos lucros que forem distribuíveis aos sócios e funcionarios, 
apurados até a data do balanço que servirá de base para a saida do sócio. 

BTS COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ ne 05.286,707/O002-00-NIRE JUCEB N9 29202501005 

CLAUSULA OTAVA - FALECIMENTO, EXCLUSÃO, INTERDIÇÃO OU IMPEDIMENTO DE SÓCIO 
A retirada, a morte, a concordata ou a falência de qualquer outro sócio não acarretará na dissoluçao 
da sociedade. Os herdeiros do sócio falecido poder�o, a seu critério, participar da sociedade. As cotas do sócio que se retira, concordatário ou falecido, serão adquiridas pela sociedade, se as condiçöes do momento assim permitirem, ou pelos sócios remanescentes. Caso os herdeiros do sócio falecido optem por não participar da sociedade, as cotas pertencentes ao sócio falecido serão adquiridas pela SOCiedade, se as condições do momento assim permitiren, ou pelo sócio remanescente, na proporçao de sua participação no capital social, na forma prevista acima. En qualquer hipótese, caso permaneça apenas um sócio, este deverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, recompor o quadro social. 
Parágrafo Primeiro0 sócio que por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 

Parágrafo Segundo-Caso os demais sócios decidam adquirir as cotas do sócio retirante, os haveres 
deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 (doze) prestaçbes 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 3o (trinta) dias, contados da data de 
retirada do sócio. 

Parágrafo Terceiro - Por deliberação dos sócios representando 2/3 (dois /terços) do capital social, 
tomada em reuniäo especialmente convocada pra esse fin, o sócio que cometer falta grave poderá 
ser excluido da sociedade, por justa causa. Entende-se por falta grave qualquer atitude que venha a 
atrapalhar o bom andanento dos negócios sociais. O sócio que cometer falta grave deverá ser 
notificado com antecedència de, no mninimo, 8 (oito) dias da data da realização da reunião, para 

permitir o seu comparecimento e o exercicio do direito de defesa. 

Parágrafo QuartoUma vez aprovada a exclusäo do sócio que cometer falta grave, suas cotas serão 

adquiridas pela sociedade, se as condições de momento assim permitirem, ou pelos sócios, na 

proporção de sua participação no capital social. Caso permaneça apenas um sócio, este deverá 

recomnpor a sociedade com terceiros dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA NONA- LIQUIDAÇÃO 

Req: 81400001818195 

jocEB 

No caso de liquidação de sociedade, o procedimento estabelecido em lei será adotado e observado, 

com nomeação por sócio(s), representando, no minino, 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social, de um ou mais liquidantes para operar a sociedade durante a liquidação. Uma vez liquidado o 
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11# ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

passivo social, o patrimônio que então restar aos sócios será distribuído na proporção do apàal social 
de cada um 

CLAUSULA DÉCIMA- ARBITRAGEM POR DÚVIDAS OU CONFLITos DE INTERESSE 
Todas e quaisquer dúvidas ou conflitos surgidos por conta do presente negócio jurídico serão dirimidas 
mediante procedimento de arbitragem, nos termos da Lei ng 9.307, de 23 de setemnbro de 1996, a ser 
instaurado com fundamento na lei aplicável e no presente contrato, e, em caso de lacuna, com base 
em equidade, segundo as regras de conciliação que vierem a ser fixadas pelas partes de comum 
acordo, ou, caso não obtenham elas consenso sobre a formna a ser adotada, mediante provimento 
jurisdicional. 

CNPJ ne 05.286.707/0002-00-NIRE JUCEB N9 29202501005 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FORO 

Os sócios elegemo foro da Comarca do Salvador, no Estado da Bahia, como competente para dirimir 
as questões relativas a este contrato. 

goubr 

E por estarem, assim, justos e contratados, lavram o presente instrumento. 

govbr 

JUCEB 

BTS COMUNICAÇÃO LTDA 

Salvador/BA, 24 de outubro de 2024. 
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118 ALTERAÇÃO cONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

passivo social, o patrimônio que então restar aos sócios será distribuído na proporção doaptal social 
de cada um. 

CNPJ n 05.286.707/0002-00-NIRE JUCEB N 29202501005 

CLÁUSULA DÉCIMA - ARBITRAGEM POR DÚVIDAS OU CONFLITOS DE INTERESSE 
Todas e quaisquer dúvidas ou conflitos surgidos por conta do presente negócio juridico serão dirimidas 
mediante procedimento de arbitragem, nos termos da Lei n 9.307, de 23 de setembro de 1996, a ser 
instaurado com fundamento na lei aplicável e no presente contrato, e, em caso de lacuna, com base 
em equidade, segundo as regras de conciliação que vierem a ser fixadas pelas partes de comum 
acordo, ou, caso não obtenham elas consenso sobre a forma a ser adotada, mediante provimento 
jurisdicional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Os sócios elegem o foro da Comarca do Salvador, no Estado da Bahia, como competente para dirimir 
as questões relativas a este contrato. 

E por estarem, assim, justos e contratados, lavramo presente instrumento. 

govbr 

JUCEB 

BTS COMUNICAÇÃO LTDA 

Documento assinado digitaimente 

ANDRE sCHAER BARSOSA 
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Verifiqur 

Salvador/BA, 24 de outubro de 2024. 

ANDRE SCHAER BARBOSA 

pocumento a 

Sócio Administrador 

CPF n 508.177.285-2o 

govbr t USO20224 08:1207-0300 
sigitatrmente 

Verifique em https//valictar.itgov.be 

Req: 8140000 1818195 

GILMARA SILVA DE ALMEIDA 

Sócia Administradora 

CPF n 640.426.005-06 

Junta Comercial do Estado da Bahia 

Certificoo Registro sob o n 98568029 em 30/10/2024 
Protocolo 247379611 de 25/10/2024 

ANA LUISA SOARES DE ALMEIDA 

Nome da empresa BTS COMUNICACAO LTDA NIRE 29202501005 

Sócia Administradora 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/10/2024 

por Bruno Mota Passos -Secretário-Geral 

CPF n 641.576.015-72 

Página 7 de 7 

30/10/2024 

Este documento pode ser verificado em 
http//regin,juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 6686734472910o 

ASSINADO DIGITALMINTE 

9 

2 



JUCEB 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTIQ DIITAr 
NA JUCEB 

Eu, MARCcos ANTONIO MACIEL PRES, CPr 45599785s72, profssional contabilista, 
inserito(a) no CRC/ BA sob n o17599, declaro, sob as penas da lel, que os documentos 
apresentados ao presente protocolo de registro digital na lunta Comerclal do Estalo 
da Bahia sao verdadeiros e estäo estritanente de acordo com os fespectivos 
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) slnatário(o) 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

114 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SoCIEDADE PMG COMUNICAÇAO 

LTDA EM 7 PAGINAS, DBE EM I PAGINA; CRC Dh CONTADOR EM 2 PAGINAS; 

cONSULTA PREVIA UCEG EMS PAGINAS. 
SALVADOR-BA, 24 de outubro de 2024. 

MARCOS ANTONIO MACIEL PIRES 

Assinado Digltalnente 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
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br/UTENTICACAODOCUMENTONAUTENTICACAO 

aspx, 

Chancela 66867344720100 

Esta cópia fol autenticada digitalmente o assinada om 30/10/2024 

por Bruno Mota Passos Becretário Geral 
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247379611-25/10/2024 

JUCEB 

002- ALTERAÇÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/1o/2024 

026- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

PROTOCOLO ARQUIVAMMENTO 98568029 DE 30/10/2024 DATA AUTENICAÇAO 30 102024 

MATRIZ 

051- CONSOLIDACAO DE CONTRATOESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98568029 

EVENTos 

REPRESENTANTES QUE ASSENARAM DIGITALMENTE 

Cpf 45599785572 - MARCOS ANTONIO MAGIEL PiRS-Asirjido em 25O2024 às 12:02 

Protocolo 247379611 de 25/10/2024 

BRAsIL 

Bumatstdone 

Junta Comercial do Estado da Bahia 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Certificoo Registro sob o n 98568029 em 30/10/2024 

Nome da empresa BTS COMUNICACAO LTDA NIRE 29202501005 

247379611 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada en 30/10/2024 

por Bruno Mota Passos- Secretário-Geral 

30/10/2024 

1 

Este documento pode ser verificado em http//regin juceb.ba. 
gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACA0.aspx 

Chancela 66867344729100 11 



REPUBLICA 

2468774835 

2468774835 

4CEYA 
ACNONVA DO BRASIL 

MNATRAN 

REPOBLICA FEDEWATIVA Do RASIE 

CATIRANAOIONL DEABIUINÇÃo DRNERUCINSt/PRMISO DE CONDUCCIÓN 

ALEE 

osvAL0OiosoAMDA 

CLORIS CONCEICAO SVA DE ALMEDA 

BAHIA 

BR) 

I<BRA020386665 <170<<<<<<<<<KKK 
7311121 F3207280BRA<<<<<<<<<«K8 

GILMARA<<SILVA<DE<ALMEIDA<<<<< 

QR.CODE 

goubr 
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Encerramos aqui a Proposta de Preços, composta por 13 páginas, nuneçadas sequencialmente. 

Salvador/BA, 18 de novembro de 2024. 

govbr 

BTS COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ 05 286.707/0002-00 
Gilmara Silva de Almeida 
Sócia-Diretora 

CPF: 640 426 005-06 

Auerida Garbaick 21. Sala Sot-ondina 40170-t30j55 (7 3018.3188 
Av Deserbargador Moa 1300, Saa t002-AGcta 60170-o02165 8 3002228 

GoIANIA-G0 A do Camrcio, 26esquna oom a A Erngnero Enco Viara, S6 au sas4 
Via MariaJose 55 31428eso 

SALVADOR-BA 
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